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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
GABINETE DO VEREADOR HINGO HAMMES 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____


______________________
1º SECRETÁRIO





INDICAÇÃO LEGISLATIVA
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 2241/2022



 

INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL O
ENVIO DE PROJETO DE LEI A ESTA
CASA LEGISTATIVA QUE DISPONHA
SOBRE O PARCELAMENTO DA MULTA
PELO NÃO PAGAMENTO DA TAXA DE
LICENCIAMENTO ANUAL DOS
EXERCÍCIOS 2020 E 2021 PARA OS
AMBULANTES DO COMÉRCIO DE RUA
LICENCIADOS NO MUNICÍPIO DE
PETRÓPOLIS




O vereador Hingo Hammes, infra-assinado, satisfeitas as formalidades regimentais, ouvido o
Plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a necessidade de PROJETO DE LEI que que
disponha sobre o parcelamento da multa pelo não pagamento da taxa de licenciamento anual
dos exercícios 2020 e 2021 para os ambulantes do comércio de rua  licenciados no Município
de Petrópolis 

 JUSTIFICATIVA



Tal propositura justifica-se pela necessidade de apoio aos ambulantes do comércio de rua de
Petrópolis, em função das crises ocasionadas pela pandemia do COVID-19 e também pelas
fortes chuvas que assolaram nosso município em fevereiro e março do corrente. Apesar do
pedido versar sobre os exercícios de 2020 e 2021, os ambulantes estavam se reestruturando
para o ano de 2022, quando a tragédia assolou o município, prejudicando a comercialização e
as consequentes vendas.



Sala das Sessões, 19 de Abril de 2022

   

HINGO HAMMES

Vereador
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